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O PS há muito que 
defende que a Câma-
ra Municipal de Ílhavo 
deve ter como priorida-
de o aprofundamento da 
sua vocação de proximi-
dade.

Daí que não nos pos-
samos rever no caminho 
traçado pela maioria 

-
da por cima em contex-

a redução do apoio às 
Juntas de Freguesia, as-
sociações, IPSS e a ine-

xistência de medidas de 
apoio ao comércio lo-
cal. De facto, a mudan-
ça prometida a 26 de 
setembro de 2021 con-
tinua por acontecer.

Vejamos o exemplo 
do valor investido nos 
protocolos com as Jun-
tas de Freguesia, cujos 
montantes estão conge-
lados desde o início des-
te mandato, o que repre-
senta, em contexto de 

redução daquele apoio, 
através do qual as Juntas 
procuram garantir capa-
cidade de investimento, 
com iniciativas de pro-
ximidade às populações 

-
ciência na gestão dos di-
nheiros públicos.

Se todos concordam 
que cada euro investido 
pelas Juntas de Fregue-
sia vale 3€, por que não 
se investe mais nos acor-

dos, melhorando a vida 
das pessoas? Dinheiro 
no banco rende juros, 
dinheiro na comunidade 
gera desenvolvimento. 
A Câmara tem cada vez 
mais dinheiro no banco e 
investe cada vez menos 
na comunidade.

-
ca-se um clima de con-

-
sidente da Câmara e os 
Presidentes das Juntas. 
Estranha-se que um re-
cente ex-presidente de 
Junta, agora Presiden-
te da Câmara, que rei-
vindicava para a Junta 
que liderava apoios de 
maior dimensão e refor-
ço de competências, hoje 
se preocupe em limitar e 
controlar a operacionali-
dade das Juntas.

Se dúvidas houvesse 
sobre as divergências, a 
cerimónia de assinatura 
daqueles contratos foi 

efetuada em sessão pri-
vada, sem a intervenção 
pública dos Presiden-
tes das Juntas, para que 
estes não expressem as 
suas opiniões criticas ao 
trabalho do Executivo 
Municipal.

Chegados aqui, im-
porta sublinhar di-
ferenças de atuação. 
Porque se na Câmara 
temos encontrado si-
nais de fechamento, na 
Assembleia Municipal 

de abertura, no sentido 
de aproximar eleitos 
de eleitores. É o caso 
da implementação da 
Assembleia Municipal 
Jovem, uma iniciativa 
de carácter pedagógico, 
de estímulo à participa-
ção cívica dos mais jo-

-
do enorme sucesso.

Mas eis que somos 
surpreendidos, na últi-

ma sessão daquele ór-
gão, com o impedimen-
to promovido pelo Sr. 
Presidente da Câmara 
de transmissão audiovi-
sual daquela reunião, es-
cudado num inesperado 
parecer, sobre o comple-
xo quadro legislativo do 
Regulamento Geral so-
bre Proteção de Dados, 
proibindo a transmis-
são da AMI Jovem no 
momento de início dos 
trabalhos, silenciando 
a voz dos jovens parti-
cipantes. Apesar de os 
agrupamentos de esco-
las terem salvaguarda-
do a proteção de dados 
dos seus alunos.

Este é o mais recen-
te capítulo da tentativa 
de bloqueio a uma maior 
transparência do funcio-
namento dos órgãos mu-
nicipais. A verdade ir-
refutável é que desde o 
início do mandato que 
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o UPF tem usado vá-
rios argumentos criati-
vos para evitar a trans-
missão nas plataformas 
digitais das sessões da 
Assembleia e da Câma-
ra, que passam sempre 
por um “somos a favor, 
mas”.

Está bom de ver, pe-
los exemplos aqui rela-
tados que a fragilidade 
política desta maioria, 
seja no desconhecimen-
to dos dossiês da go-
vernação ou na inca-
pacidade de traduzir as 
promessas eleitorais em 
projetos concretos, é o 
móbil do UPF e do seu 
Presidente da Câmara 
para a frequente tentati-

-
são sobre a informação 
pública, tal como já as-
sistimos em “velhas” di-
reções partidárias a que 
alguém chamou de… 
“Lei da Rolha”. 

A Lei da Rolha

Luís Leitão 
(Partido Socialista)


